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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS 
Estado do Paraná 

 
DECRETO Nº 474/20, DE 30 DE JULHO DE 2020 

 

Dispõe sobre medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus – 
COVID-19 e dá outras providências. 

 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 67 da Lei 
Orgânica do Município de Arapongas, 

 

CONSIDERANDO as diretrizes da Organização Mundial de Saúde, do 
Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde, recomendando o distanciamento 
social como principal fator de contribuição para evitar-se a contaminação; 

 

CONSIDERANDO as disposições dos Decretos Municipais que tratam das 
medidas de enfretamento ao COVID-19; 

 

CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa nº. 10/2020 expedida pela 
5ª Promotoria de Arapongas - Ministério Público do Estado do Paraná; e, 

 

Em complemento ao Decreto Municipal nº. 473/2020; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica autorizada, exclusivamente, as atividades de entrega em 

domicílio (delivery), sendo expressamente vedados os sistemas de retirada no local 
(takeaway) ou drive-thru, devendo os estabelecimentos permanecerem fechados ao público, 
visando à diminuição do fluxo de pessoas em circulação, a ocorrência de filas, etc. 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Arapongas, 30 de julho de 2020. 

 
 
 
 
 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA 
Prefeito 

 
 
 
 

MOACIR PALUDETTO JUNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

 


